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I - O CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente con , o 

Processo Administrativo nº 1088/2022, Pregão eletrônico nº. 56/2022, bem como, à proposta 
firmada pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I -O CONTRATANTE além das obrigações do termo de referência obriga-se a: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos neste termo;
d) A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº

8.666/93 e suas alterações posteriores;
e) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente;
f) Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega do
combustível;

g) Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas neste Termo de Referência, bem
como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida for considerada
necessária;
h) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
II - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

I - O CONTRATADO além das obrigações do termo de referência obriga-se a: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda
b) Efetuar a entrega, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e
sua proposta e solicitação da contratante, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
c) efetuar a entrega do objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do
Processo Administrativo nº 1088/2022. 
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